
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  a  senhora  MARIA
APARECIDA CORREA, em homenagem e
reconhecimento  público  pela  profissão  de
CABELEREIRA na cidade de Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe no artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano plenário que proceda ao devido registo
dos anais deste Legislativo e encaminho a presente Moção de Aplausos. A Câmara Municipal de
Cuiabá, representada pelos Vereadores que a compõem e expressando o pensamento da sociedade
cuiabana concede a presente Moção de Aplausos a Senhora MARIA APARECIDA CORREA. 

JUSTIFICATIVA 
  
A  presente  homenagem é  fruto  do  reconhecimento  desta  Casa  Legislativa  a  Senhora MARIA
APARECIDA CORREA, pelos relevantes serviços como Cabeleireira na cidade de Cuiabá. 
Esta  homenagem tem como objetivo  agraciar  aqueles  profissionais  que  trabalham dedicando a
proporcionar as pessoas a valorização de sua autoestima e encantamento pessoal.  O profissional
cabeleireiro é, antes de tudo, agente de transformação. Combinando habilidade técnica, olhar artístico
e sensibilidade humana, contribui para o bem-estar, autoestima e projeção social dos clientes. A
dedicação à formação contínua, o compromisso ético e a busca pela inovação garantem relevância e
reconhecimento a quem escolhe trilhar essa carreira. No cenário contemporâneo, profissionais que
somam competência, empatia e criatividade seguem como protagonistas no universo da beleza. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de setembro de 2025.

 
 
 

Maria Avalone - PSDB
 

 Vereador(a)
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